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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N" 015/2026

PARECER DA COMISSÃO PP JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O
PROJETO DE LEI N" 00l/2026 DE AUTORIA DA VEREADORÁ
VÂNIA MARY TEIXEIRA PRACIANO.

I - Relatório:

O Projeto de Lei n' 00112026, de autoria da Vereadora Vânia Mary Teixeira Praciano,

tem como objetivo instituir o Dia Municipal do Brincar e o Dia Municipal da Primeira Infância no

Municipio de Amontada e dá outras providências.

O Projeto foi protocolado nesta Casa Legislativa em 5 de janeiro de 2026. Após sua leitura

na 6u Sessão Ordinária de 2026, ficou apto ao recebimento de emendas.

Seguindo os trâmites regimentais, o Projeto foi encaminhado a esta Comissão para análise

dos aspectos afetados.

E o relatório.

II - Fundamentação:

O Projeto de Lei em análise está redigido de forma clara, objetiva e concisa, em

conformidade com a ofiografia oficial, estando devidamente subscrito por seus autores. Ademais,

apresenta ementa sucinta e justificativa escrita, em observância ao disposto no Regimento Interno

da Câmara Municipal e à boa técnica legislativa.

A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos, atendendo aos

requisitos de admissibilidade. A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequa aos princípios

de competência legislativa assegurados ao Município, conforme o artigo 30, inciso I, da

Constituição Federal. Não há conflito com a competência privativa da União Federal, nos termos

do artigo 22 da Constituição Federal, nem com a competência concomente entre a União, os

Estados e o Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, pois foi elaborado dentro da competência

legislativa desta Casa, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal. que assegura aos

Municípios a prerrogativa de legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica

redação no artigo 18, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.

Por interesse local entende-se:

"Íodos os assuntos do Município, mesmo em que ele não.fosse o

único interessado, desde que seia o principal. E a stta

predominancia; tudo que repercute direta e imediaíamente na vida
municipa[ é de interesse locaf'. (CASTRO José Nilo de, ln Direito
Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999,

p. 4e).
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Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, lz Direito

Municipal Brasileiro, 13u edição, IV{aiheiros, pâgina 587:

"vale ressaltar que essa competência do Município para legislar
'sobre assuÍltos de interesse local' bem como a de 'suplementar a

legislaçãofederal e estadual no que couber" ou seia, em assuntos

em que predomine o iníeresse local * ampliam significativamente a

atuação legislativa da Câmara de Vereadores.

(...)
Leis de iniciativa da Câmara, ou mais propriamente, de seus

vereadores são íodas as que a lei orgônica municipal não reserva,

expressa e privativamenÍe, à inicicttiva do pre/eito. As leis orgánicas
munícipaís devem repraduzir, dentre as matérias previstas nos arts.

61, §1'e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da competência

municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como

Chefe do Executivo local, os proietos de lei que disponham sobre a

criaçtio, estruturação e atribuições das secretarias, órgdos e entes

du Administraçdo Pública Municip«l; matéria de organizaçiio
adminisffaÍiva e planeiarnenío de execuçiio de obras e serviços

públicos; criaçiio de cargos, funções ou empregos públicos na
Aclministração direta, autarquia e fundacional do Município; o

regime jurídico {tnico e previdenciório dos servidores municipais,

fixação e aumenlo de sua remunetaçtio; plano plurianual, as

diretrizes orÇamentárias, o orçamento anual e os critérios
suplementares e especiais. Os demais projetos competem

concoffentemeníe ao prefeito e à Cômara, nuforma regimenÍaL."
(grifo nosso)'

A presente proposição visa promover a valorizaçào da infincia no âmbito do Município

de Amontada, por meio da instituição do Dia Municipal do Brincar e do Dia Municipal da Primeira

Infância, incentivando ações de conscientização e o desenvolvimento integral das crianças.

A matéria encontra respaldo no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n'

&.06911990) e no Marco Legal da Primeira lnfrncia (Lei Federal no 13.25712016), não

apresentando vício de iniciativa, por não tratar de organização administrativa, criação de cargos

ou aumento de despesas, limitando-se à instituição de datas comemorativas.

Quanto ao quórum de votação, a Càmara somente pode deliberar com a presença da

maioria absoluta dos Vereadores, adotando, neste caso, a votação nominal e por maioria simples,

conforme o Regimento Intemo.

Por fim, caso aprovadoo o Projeto será enviado para elaboração do autógrafo e posterior

sanção ou veto do Executivo, em conformidade com os trâmites previstos na legislação municipal.

III - Opinião:

Concluímos que o Projeto de Lei em análise preenche todos os pÍessupostos legais e

cCInstitucionais vigentes de admissibilidade.
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da Vereadora Vânia Mary Teixeira Praciano'

É o Parecer.

cÂ14aRA MUilrcrPÂL DE

Rua Dona

Freitas

Desta forma, opinamos pela regular tramitação do Projeto de Lei n' 00112026, de autoria

Amontada - CE., 24 de março de 2A26.

IA
Relator

IV - Decisão da Comissão de Justiça e Redação'

Analisadas as contextualizações e argumentações do relator, a Comissão de Justiça e

Redação segue o parecer do relator, manifestando-se FAVORAVEL ao Projeto de Lei no

Aç1l1126,para que tenha continuidade regimental nesta Câmara de Vereadores.

Amontada - CE., 24 de março de 2026.

]),-r^^-
Santos Xtodrigues

..,'-\...-_.1-' \'
Maria Sirnara Saldanha

ffi) -".
Pfaciano CarneiroWangles

Presidente Relator
(\-) a Í'avor, pelas conclusões do (rt ) a favor, pelas conclusões do

parecer. parecer'

( ) contra, pela reprovação do ( ) contra, pela reprovação do ( )contra,pelareprovaçãodo
parecer. parecer parecer.

Membro

Ma favor. pelas conclusões do

Fdecer.

Parecer n,015/2026 - CJR- PL 00t/2a26 - Vaninha Teixeira - Página t 3

í


